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Publicação do Diário Oficial da Formação

PORTARIA Nº 0629/2025

Dispensa Servidor Profissional Médico da Função de Responsável Técnico (RT) do Centro de Saúde 
Extensão do Bosque.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o Memorando nº 1586/2025 – GAB/SEMUSA, 

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar, a contar da data da publicação, o servidor THIAGO TOSTES PADILHA MOREIRA PINTO, 
Médico Socorrista II, matrícula nº 17080-1, CRM 52-98640-2, da Função de Responsável Técnico - RT do 
Centro de Saúde Extensão do Bosque.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 06 de junho de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ERRATA DA PORTARIA 0556/2025
(Publicada no Jornal Oficial, Edição nº 1823, de 25 de maio de 2025)

ONDE-SE-LÊ:
ANEXO ÚNICO
Luciano Macário dos Santos|Rio das Ostras Previdência|OSTRASPREV|Secretário

LEIA-SE:
ANEXO ÚNICO
Luciano Macário dos Santos|Rio das Ostras Previdência|OSTRASPREV|Presidente

ERRATA DA PORTARIA 0595/2025
(Publicada no Jornal Oficial, Edição nº 1825, de 28 de maio de 2025)

ONDE-SE-LÊ:
ANEXO I
CPF|NOME|CARGO EM COMISSÃO|SIMBOLOGIA|LOTAÇÃO
571.xxx.xxx-04|João Gomes Azeredo|Assistente IV|CC7|SEMUSA

LEIA-SE:
ANEXO I
CPF|NOME|CARGO EM COMISSÃO|SIMBOLOGIA|LOTAÇÃO
571.xxx.xxx-04|João Gomes Azeredo|Assistente IV|CC7|SEMEDE

ERRATA DA PORTARIA Nº 0603/2025
(Publicada no Jornal Oficial, Edição nº 1826, de 30 de maio de 2025)

ONDE SE LÊ:
Art. 1º Contratar pelo período de 12 (doze) meses, a contar do dia 02 de junho de 2025...

LEIA-SE:
Art. 1º Contratar pelo período de 12 (doze) meses, a contar do dia 09 de junho de 2025...

PORTARIA Nº 0346/2025 – SEMAD 

Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder, nos termos do Art. 94 da Lei Complementar Municipal Nº 0066/2019, Licença por Motivo 
de Doença em Pessoa da Família, aos servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 06 de junho de 2025.

NELITO SENRA ESTERQUE
Secretário Municipal de Administração Pública

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0346/2025 – SEMAD

LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA
SERVIDOR|MATRÍCULA|CARGO|LOTAÇÃO|DURAÇÃO|PERÍODO|PROCESSO ADMINISTRATIVO

Andreia Cristina Pinto de Souza|4399-0|Professor I|SEMEDE|01 dia|22/05/2025|19474/2025
Michele Esmaile Vitorio|10165-6|Professor I|SEMEDE|30 dias|23/05/2025 a 21/06/2025|19567/2025
Renato Ferreira Autran|4665-5|Agente Administrativo|SEMUSA|14 dias|14/05/2025 a 27/05/2025|18157/2025

PORTARIA Nº 0347/2025 – SEMAD

Concede Licença-Prêmio.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença-Prêmio à servidora relacionada no Anexo Único desta Portaria, nos períodos ali referenciados.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 06 de junho de 2025.

NELITO SENRA ESTERQUE
Secretário Municipal de Administração Pública

	
ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0347/2025 – SEMAD

LICENÇA-PRÊMIO

SERVIDOR |MATRÍCULA|CARGO|LOTAÇÃO|PERÍODO AQUISITIVO|PERÍODO A USUFRUIR| PROC. ADM
Fabiana da Silva Medeiros Piteri|4891-7|Agente Administrativo|PGM|2019/2024|18/07/2025 a 
01/08/2025|19488/2025

PORTARIA Nº 0348/2025 - SEMAD

Prorroga posse de servidor.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Processo Administrativo Nº 21457/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Prorrogar, pelo período de 10 (dez) dias, o prazo para posse dos cidadãos relacionados no Anexo 
Único desta Portaria, nomeados para os cargos ali mencionados, nos termos do §1º do Art. 16 da Lei 
Complementar nº 0066/2019. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Rio das Ostras, 06 de junho de 2025.

NELITO SENRA ESTERQUE
Secretário Municipal de Administração Pública

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0348/2025 - SEMAD

PRORROGAÇÃO DE POSSE

NOME|CARGO|EDITAL|PROCESSO
Kelson Prata Calixto|Fiscal de Tributos II|01/2020|21064/2025
Sueli Lima de Almeida|Fiscal de Tributos II|01/2020|20566/2025

PORTARIA Nº 0349/2025 - SEMAD

Concede Férias.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
Decreto de delegação de competência nº 1272/2015 e considerando o Processo Administrativo nº 21322/2025, 

RESOLVE:  

Art.1º Conceder FÉRIAS de 10 (dez) dias aos servidores relacionados no ANEXO I desta Portaria.

Art.2º Conceder FÉRIAS de 20 (vinte) dias aos servidores relacionados no ANEXO II desta Portaria.

Art.3º Conceder FÉRIAS de 30 (trinta) dias aos servidores relacionados no ANEXO III desta Portaria.

Art.4º Conceder FRACIONAMENTO de Férias aos servidores relacionados no ANEXO IV desta Portaria.

Art.5º Conceder LICENÇA ESPECIAL para DESCONTO em Férias ao servidor relacionado no ANEXO V desta Portaria.

Art.6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 06 de junho de 2025.

NELITO SENRA ESTERQUE
Secretário Municipal de Administração Pública

ANEXO I DA PORTARIA Nº 0349/2025 - SEMAD
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